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iii – Para os requerentes aNdErSoN JUNior cUNHa dE aSSiS, EricK 
rUaN BriTo dE aSSiS e , ao valor do benefício será aplicada a diferença 
complementar, nos termos do art. 33, §7º da constituição do Estado do 
Pará, com redação da Emenda constitucional nº 77/2019 c/c art. 201, §2º 
da constituição federal de 1988 e Parecer nº 062/2020-ProJUr/iGEPrEV 
e Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
V – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na rever-
são da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescente(s) 
para fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, §2º, da Lei Comple-
mentar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
 Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 837336
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.766 de 28 de JULHo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/1460401 E 2022/593529.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, 
inciso ii, 36, 36-a, caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por 
morte, no valor de r$3.684,53 (três mil, seiscentos e oitenta e quatro reais 
e cinquenta e três centavos), em favor de MarlY criSTiNa MorEira da 
coSTa TaVarES, na condição de cônjuge do ex-segurado isaac Tavares 
israel, pertencente ao quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, onde ocupava o cargo de Professor assistente Pa-d, 
matrícula n° 645184/2, falecida em 06/02/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(21/12/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 837339
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3392 de 11 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/828952.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, Parecer n° 062/2020 – ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vinculan-
tes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em 
favor de raiMUNdo aSSUNÇÃo GErHardT, na condição de cônjuge da 
ex-segurada Zélia de oliveira Gerhardt, pertencente ao quadro de inativos 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de 
agente de Portaria, sob a matrícula n° 377627/1, falecida em 26/05/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que o benefício atinja o valor do salário-mínimo, conforme o Parecer 
nº 062/2020-ProJUr/iGEPrEV e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do 
Supremo Tribunal federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 837344

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ 
– iGePreV

Portaria Ps Nº 3.787 de 01 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1367259; 2022/165928; 2022/742255.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a caput e §1º, 29 caput, , 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte no valor de r$3.290,05 (três mil, duzentos e no-
venta reais e cinco centavos), em favor de orlENa alVES dE SoUSa, na 
condição de cônjuge do ex-segurado roSildo dE SoUSa, pertencente ao 
quadro de servidores ativos do instituto de assistência dos Servidores do 
Estado do Pará - iaSEP, onde exerceu o cargo de assistente administrativo, 
sob a matrícula nº 3153436/1, falecido em 11/11/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (11/11/2021), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 837349
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº3783 de 29 de JUNHo de 2022
diSPÕE SoBrE a coNcESSÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE PEN-
SÃo Por MorTE – ProcESSoS Nº 2020/992688 E 2020/992636.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
• I – Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2020/992688 e 2020/992636, 
ficando o percentual assim distribuído entre os dependentes habilitados:
o i.1- 50% em favor de JoSÉ oNadiM rocHa dE SoUZa filHo, na con-
dição de filho menor de 21 anos, no valor de R$606,00 (seiscentos e seis 
reais) com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso 
iii, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-a, 
caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii da Emenda constitucional 
Estadual nº 77/2019 c/c o Parecer nº 062/2020-ProJUr/iGEPrEV e as 
Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal
o ii.2- 50% em favor de Maria alZira da PoNTE MEdEiroS, no valor 
r$606,00 (seiscentos e seis reais), nos termos dos artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25- a, caput e 1º, 29, caput, 30, caput 
e §2º, 31, §1º, inciso ii, §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, 
§1º, inciso ii da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c o Parecer 
nº 062/2020-ProJUr/iGEPrEV e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do 
Supremo Tribunal federal.
Perfazendo o total de r$1.212,00 (mil duzentos e doze reais), provenien-
tes do óbito do ex- segurado José onadim rocha de Souza, pertencente ao 
quadro de ativos da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, onde 
ocupou o cargo de agente de Saneamento, sob a matrícula n° 724530/1, 
falecido em 18/05/2020.
• II– A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data requerimento (25/11/2020), respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
• III– Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
• IV- Ao valor da cota-parte da pensionista MARIA ALZIRA DA PONTE MEDEIROS 
se aplica o disposto no 31, §2º da lei complementar nº 39/2002, incluído pela 
lei complementar nº 128/2020, em razão do acúmulo da presente pensão por 
morte com benefício de aposentadoria, concedida pelo instituto Previdenciário do 
Município de Baião , nos termos do art. 31, §1º inciso ii, tendo optado a pensio-
nista por receber integralmente o benefício de aposentadoria.
V - ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de modo 
que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme o Parecer nº 
062/2020-ProJUr/iGEPrEV e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do 
Supremo Tribunal federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 837364
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.358 de 07 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSos Nº 2021/1349968 E 2021/1476096.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 


